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Autor: l'4ário Brambila

1 - OUORU|á' ÉXtGtD,O PARÀVOÍ AC^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-sê entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Admlnistração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 367 de 141L0/2025 lue Reconhece o ,,Betinho Lanches,, como
Pdtrimônio Cultural Imaterial do munictpio de Nuriaé/MG e da outrds providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiua

A matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicípio insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal ê Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Munictpios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artiqo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, êstamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei.

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aÍl(igo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre ,,proteção 
à
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infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre ,,assuntos de interesse local,, e ,'suplemêntar 
a

legislação federal e a estadual no que couber,,.

Da Leo islacã o constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

p€rfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao i,lunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da união Federal, nos termos do artiqo 22 da Constituição

Federal, e também nãô conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redâção na Lei Or9ânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munichio, mesmo em que ele não Íosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imêdiabmente na vida

munkipal é de interesse local". (CASTRO lose Nilo de, an Dirêito Municipal positivo, 4. êd.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 597:
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa
para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuírtos de interesse

local' bem como ô de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que prcdomine o interesse local - ampliam signiícativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câma€, ou mais propriamente, de seus vêrêadores são todas as que a lei

orgânicá municipal não reservô, exprcssa e privativamênte, à aniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reproduzií, dentre ôs matérias previstas nos aÍts. 61, §lo e 165 da

CF, as que s€ inserem no âmbito da compêtência municipal. São, pois, de iniciâtiva exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das s€cretariôs, óryãos e entes da AdministraÉo Pública Municipal;

matéria de organização administratjva e planejamento de execução de obrâs e servços

públicos, cÍaaÉo de cargos, tunções ou emprêgo6 públicos nà AdministràÉo dareta, autarquia e

fundôcional do Municípío; o regime jurídico únaco e previdenciário dos seNidores municipaE,

fixaÉo e aumento de sua remuneração; plano pluraanual, as diretrizes orçamentárias, o

orçâmento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorentemente ao prcfeito e à Câmâra. na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez que busca

li
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In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. NoutÍo dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo PodeÍ Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativã municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.
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Destarte, faz-se necessário dêlimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento- Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O principio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts.29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao l4unicípio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municipios competência para legislar sobre

assunto de interesse locil, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao concederlhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/rX BARRETO, Aires Francô. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9).
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autônomia

municipal : a utonom id politica. ddm i n istrdtiva e financeira.
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Da D rooosta a p rese nta da

A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:

Att 151 - Constituem Patimônio Cultural Municipal os bens de natureza

materidl e imdterial, tomados individualmente ou em conjunto, que

contenham referencias à identidade, à ação e à memórid dos diferentes

grupos formãdores dd socieddde, entre os qudis se incluem:

I - ds formas de expressão;

Il - os modos de cridr, fazer e viver;

IIÍ - as criações científicdt tecnokigicds e drtísticds;

IV - as obras, objetos, documentos, edifrcaÇões e demais espdços

destinados a manifestações aftístico-culturais:

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pdisagístico, dttísticq

arqueológicq espeleológico, paleontologicq ecológico e cien1ifrco.

An. $2 - O Nunicípiq com d colabordÇão da comunidade, protegerá o

pdtrimônio cultural por meio de inventáriot registros, vigilância,

tombamento e desapropridção, de outras formas de acdutelamento e

preseruafio e, aindd de repressão aos danos e às ameaçs a esse

pdtrimônio.

PARAGRAFO ÚUnCO - e lei estdbelecerá pldno permanente para proteção

do patrimônio cultural do Município, notadamente dos núcleos urbdnos

mais significativos.

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobÍe a política de

desenvolvimento e proteção do patrimônio cu/tural e municipdl.
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Por outro lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a

celebração em si, com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou

"permita" medidas ao Executivo.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presênte projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, leqislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

3 . DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Portanto, resta a esta Edllidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todãs as ações que dêem supode ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao aprecjarem o projeto de Lei de

Protocolo no 367 de 1411012025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STTTUCTOÍ{AL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo
tem caráter técnico opinativo. não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros dâ Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara I'lunicipal de Muriaé/MG

Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

pelos Exmos.

RANGEL MARTINO DE PAIVA _ P ente

')

MUNIQUE HELENA (I4UNIK DA SAÚDE) - Retatora

RIZ - F4embro

CH US BAHIA - Suplentel

Comissão dê Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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MÁRIo ILA. dente

DEVAIL GOT4ES

AMTÔNIO AFONSO SOAR Az (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA D (CTEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Pública - Composição art. 83 RI.

IVONETE EAS Presidente

LEON E SILVA (LÉO PEREIRA) . REIATOT

MARI

I

<r."/â-

BILA - Membro

CASSIA RIBEIRO DE UZA - Suplenter

B

E
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Com. EducaÉo, Cultura, Desporto, La2er e Turismo - Composição aÊ. 83 RI.
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PROJETO LEI NOI 36712025

Protocolo no: 393712025 - DaÉ: L41t012025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apÍesentada: Ementa do Ptojelo: Reconhece o "Betinho Lànches,, como patrimônio

Cultural Imateridl do município de Muriaé/MG e dd outrds providências.

Autor: Mário Brambila

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretorja

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem foÍça vinculante, oodendo

US n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Direto a lurÍdica é estritamente iurídica e oDinativa não oodendo

n

P rm
de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polfticas) de cada proposição.
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Como iá nO Oarecer dãs Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniê a do Proieto co aos Senhores dores e Senhora Vereadora,

e ve

Ít Í

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l'1unicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/|.4c, data da votaÇão do parecer dàs Comissões dd Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Juridico

oAB/MG 99693

1 "O pree, emitido pr procurador ou advogado de órgão da administaáo ptjblica nâo é ato

administrativo. Nada n ais é do que a opinião enitida pelo opador do direito, opinião técnicojuridka,
que orientani o administrador nà tomada da decisão. na práticô do ato admioistatiw, que se coosüfui

na execução ex ofrcio da lei. I'ta opftuniddde do julgamenv prqudnto envolvido nà esÉie simptês

pareea ou seja, ato opthàbVo que pderià set, ou nãq considerado pelo administrador,, (Mandado de

Segurênça nô 24.584-1 - Distrito Federdl - Relatoi t1in. Marco Àurélio de lte o STF.) Sem grifo no

origanal
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍt.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 170, Lido êm Plênário, o projeto gerá distÍbuído às comissões Permânentes,

que cuidarão dê aprBêntar parecff à Mcsa, sendo que, têndo atCm ocorÍido, o

projêto 9erá induído na oÍdem do dia para discussão e votação, conÍorme seguei

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (tr&) vota@§;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discus$o, podendo ser:

a) reieitôdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) rêcebêr emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - S€ o Projêto é rejeitado sêguirá pâra a Secreta a da câmara para arquivamento;

lI ' Na hipótese de ser aprovado sem emendas, seÉ enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniõês subsequentes, ir à 2a e 3ô votações;

III - Se for aprovado com emendas dâs Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, ô nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentaqão de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta. sendo

remetido, com as emendas, às Comassões Permanentes competentes, após o que, emitidos os

pareceres, retornaÉ à Ordem do Dia para aprêciação pelo Plenárioi

P6ç€ cér Pacheodê MeóeiG.3/ .coiÍo-CÀsPcrN152.Íôt (32) 3&la,3050, CEP 36 !30-015 Mu.té-MG
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

oue sem esoecificar que serão substitutivas ou aolutinâtivas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como âcesória de outra, podendo serl

I - supressava - aquela que implica no cancelamento de parte da proposíção;

II - substituhva - é aquela apresentada como sucedânea de pafte ê uma proposjção e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atangir a proposição no sêu conjunto;

III - aditiva - a que ôcÍescenta algo á proposrdo;

tV - de redação - aquela que altera somente a redação dê qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃo do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

Póça Cêl P41M de rredac íÉ. cátD c^Mp6r&r52.T.r (32) 363Saj05e CEp 36 330{15 - M!n; Mc
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§ 40 - O proieto que receber eíÍEndas em Plenário retornará às comissôes e voltaá à pauta

ainda em 1ô (pnrneirô) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hapotese em que será enviado à Comis€o de Reda6o parâ

elaborôção dà redãção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeltadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2ô discussão e

votaÉo.
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o parecer não vincula as comissões oeÍmanentes, nem t:io Douco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da ra l,1u pal de Muriaé/MG, ddta dd votação em plenário.

IVONETE LACER DE - Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

MARIO BILA - Membro

CÁSSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplentes

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instÍumentos normativos

citados.

Píaçã Cêl Pãc'r€o de MedêÍos. s/nr. ceôlo . ca'ú Posr^L 152 - Têr (12)363€63050"CEP36330-015 Munáê-MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

I - DA TÉCI{ICA LEGISLATIVA

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal dâ norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (sêgunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att- 239, A redação frnal do PAeb, para ser discutida e votdd4 independe dos

i nterstícios consta ntes deste Reg imento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feltos oor esta

Cômissãô ísê n ô oUê tenop e êrrôç mêrãmênte farrmeis êm atênaãô cn

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.

PÉÉ Cêl P&h@ dê Mêdêiro3 ,É. cenlr cauPosÍrl152 ÍêL (32)3639ê3OsC CEP 36 330{15 Munaé ilc
E-ilaii cmmÍAêEaÍamuaàê m oov bt - Snê Of<iár !4!4!jaEet!E!l!!l!ú9t j!



I
CAMÀRA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no aÍt. 240 do Regimento Interno6. Mutiaé, ddta da votação

em plenário,

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

S BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNtCT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RL

6 será admitida enenda à tdação Íinal, com a frnalidade eyclusiva de ordendr a mdtéria, corrigir a

linquag,em, os enganos, as contradições ou pard aclarar o seu terto.

iÂrtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno

CH
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